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Ata da centésima quinta sessão ordinária do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e quinze minutos do dia dezoito de 
dezembro de mil novecentos e oitenta e cinco {18.12. ...
1985), nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco, pre 
sentes os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presi
dente, Pedro Ribeiro Maita e Desembargador Vice-Presiden 
tej Gabriel Lücena Cavalcanti; Juiz Fedebal, Doutor Jose 
Ferhandb Jafdifn de Cemahgo; Juizes de Direito: Doutor 
Francisco Rodrigues dos Sahtòfe e Doutor Etério Ramos
Galvão Filho e a Procuradora Regional Eleitoral, Douto
ra Oalva Bezerra de Almeida Campos, comigo, Maria Concei 
ção de Holanda Melo, Diretora Geral da Secretaria, foi 
aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anteri
or,S.Exa. o Desembargador Presidente passou a relatar os 
feitos administrativos adiante descritos: PROCESSO n9 .. 
4299/85, Classe I, procedente da 111a zona - JOAQUIM NA- 
BUCO. 0 Juiz Eleitoral solicitando a renovação do prazo 
de permanência da funcionária requisitada IZETE LÚCID DE 
SOUZA. DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o TRE 
deferir o pedido de permanência por mais um ano, a par
tir de 18.10.1985. PROCESSO n9 4301/85, Classe I, proce
dente da 53a zona - CANH0TINH0. 0 Juiz Eleitoral subme
tendo ã apreciação do TRE o nome de SILVIA APARECIDA DE 
LIMA ROCHA para exercer a função de auxiliar de cartório 
tendo em vista o afastamento de ZENILDA ANGEL0 DA SILVA. 
DECISÃO: Por unanimidade de votos resolveu o TRE deferir 
o pedido de requisição de SILVIA APARECIDA DE LIMA RO
CHA para servir como auxiliar de cartório, pelo prazo de 
um ano, a contar da data de sua apresentação em cartório. 
Ainda com a palavra S.Exa. o Desembargador Presidente, 
propondo que se inserisse em ata voto de profundo pesar 
pelo falecimento do Sr. JOSÉ MEIRA BARBOSA, no dia 4.12 
1985, na cidade de Campina Grande, no vizinho Estado da 
Paraíba. Era o extinto genitor de Maria das Graças Mel
ra, funcionária da Secretaria deste TRE. A moção foi aco 
lhida por unanimidade de votos com a adesão da Procurad£ 
ria Regional Eleitoral. Determinou-se que da homenagem 
se desse notícia por ofício ã servidora, MARIA DAS GRA
ÇAS MEIRA. Ainda com a palavra S.Exa. o Desembargador 
Presidente dizendo que na próxima sexta-feira, dia 20, 
sendo último dia de expediente deste TRE e último dia de 
sessões, realizar-se-á o almoço de confraternização dos 
funcionários deste Tribunal. Apelaram, os referidos ser
vidores, para que a sessão ocorresse às 10 horas daquele 
dia. Propôs S.Exa. ao Tribunal que, por unanimidade,aco- 
lheu a proposição. Nada mais havendo a tratar foi encer-
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